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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CFO Nº 001/2026 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DO CONSELHO FEDERAL DE 

ODONTOLOGIA. 

 
 

 
CONTRATANTE: O Conselho Federal de Odontologia, com sede no Setor de Habitações 

Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – CEP: 71.503-507, Brasília/DF, 

inscrito no CNJP/MF sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, o 

Senhor Jairo Santos Oliveira, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 261.657.163-34 

CONTRATADA: CS Brasil Frotas S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16, 

estabelecida na Avenida Saraiva n° 400, sala n° 08, Vila Cintra, Mogi das Cruzes. São 

Paulo – SP, CEP 08745-900, representada por seus representantes legais, o Senhor 

João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, brasileiro, diretor, portador da Cédula de 

Identidade nº 7.592.374 SSP/MG e CPF (MF) nº 043.780.526-36 e o Senhor Paulo 

Roberto Teixeira, brasileiro, diretor de operações, portador da Cédula de Identidade nº 

M7778614 e CPF (MF) nº 042.607.376-27. 

 

 
Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2026, publicada no Portal da Transparência em 

20/01/2026, processo administrativo n.º 0573/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
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empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para a para eventual prestação de serviço 

de locação de veículos para os 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Odontologia em 

todo o território nacional, conforme especificações e exigências detalhadas no Edital e 

seus Anexos do Pregão Eletrônico SRP 90002/2026. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto são as que seguem: 

 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva, caso necessário, referente ao presente 

registro de preços constará como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1. O órgão gerenciador será o Conselho Federal de Odontologia-CFO. 
 

1.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

1.3. Não haverá adesões de outros órgãos e entidades públicas. 

 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Leinº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
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observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na Ata. 

5.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no Edital; e 

5.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.13. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
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5.14. A ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de Registro de Preços. 

5.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

5.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A1]; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
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preços registrados. 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e do índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2.        No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
10. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pelo CFO, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem 

parte integrante desta Ata, independentemente de suas transcrições. 
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11. FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir qualquer questão decorrente da utilização desta Ata de Registro de Preços. 

 

12. RESPONSÁVEIS 

14.1. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e 

fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
Brasília – DF,  de  de 2026. 

 
 
 
 

CONTRATANTE  Pela CONTRATADA 
 
 
 

   
Jairo Santos Oliveira 

PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL 
DE ODONTOLOGIA 

 João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho  
CS BRASIL FROTAS S/A 

 
 
 

 
 

 

 Paulo Roberto Teixeira  
CS BRASIL FROTAS S/A 

 
 
TESESTEMUNHAS 
 
 
                                                                                                                                                            
  Nome:                                                         Nome: 
CPF: CPF: 
Identidade:  Identidade: 

Folha 10/10Folha 10/10


		2026-02-26T17:16:26-0300
	JOAO BOSCO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO:04378052636


		2026-02-26T17:17:16-0300
	PAULO ROBERTO TEIXEIRA:04260737627


		2026-03-01T20:04:41-0300
	JAIRO SANTOS OLIVEIRA:26165716334




